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EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. ALÍNEA B DO INCISO XVI DO ART. 9o- DO DECRETO
No- 1.138, DE 9 DE MAIO DE 1994. COMPETÊNCIA DO CON-
SELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL. ALEGADA CONTRARIEDADE AO ART. 37, XIX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

O pronunciamento a que se refere o dispositivo sob enfoque,
acerca de operações de cisão, fusão ou incorporação, por não apre-
sentar efeito vinculativo, não pode ser tido como violador da regra
constitucional disciplinadora da instituição de entidades da admi-
nistração indireta.

Ação julgada improcedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
No- 1.166-9 (4)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. ILMAR GALVÃO
REQTE. : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
A D V. : MARIA DOLORES SERRA MELLO MARTINS E

OUTROS
REQDO. : CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Decisão: O Tribunal julgou procedente o pedido formulado
na inicial da ação direta para declarar a inconstitucionalidade do
inciso XXVI do artigo 60 da Lei Orgânica do Distrito Federal. Votou
o Presidente, o Senhor Ministro Marco Aurélio. Decisão unânime.
Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Carlos Velloso. Ple-
nário, 05.09.2002.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. ART. 60, XXVI, DA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FE-
DERAL. ALEGADA INCOMPATIBILIDADE COM OS ARTS. 18,
E 25 A 28, TODOS DA CARTA DA REPÚBLICA.

Dispositivo que, ao submeter à Câmara Legislativa distrital a
autorização ou aprovação de convênios, acordos ou contratos de que re-
sultem encargos não previstos na lei orçamentária, contraria a separação
de poderes, inscrita no art. 2o- da Constituição Federal. Precedentes.

Ação julgada procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
No- 1.472-2 (5)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL

R E L ATO R : MIN. ILMAR GALVÃO
REQTE. : CONFEDERACAO NACIONAL DOS ESTABE-

LECIMENTOS DE ENSINO CONFENEN
A D V. : LUIZ RAFAEL MAYER E OUTROS
REQDO. : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
REQDO. : CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Decisão: O Tribunal julgou procedente o pedido formulado
na inicial da ação direta para declarar a inconstitucionalidade, no
artigo 1o- da Lei Distrital no- 1.094, de 29 de maio de 1996, da
expressão "privadas ou". Votou o Presidente, o Senhor Ministro Mar-
co Aurélio. Decisão unânime. Ausente, justificadamente, o Senhor
Ministro Carlos Velloso. Plenário, 05.09.2002.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. ART. 1o- DA LEI No- 1.094/96, DO DISTRITO FEDERAL.
ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5o-, XXII; E 22, I, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL.

Norma que, dispondo sobre o direito de propriedade, regula
matéria de direito civil, caracterizando evidente invasão de com-
petência legislativa da União. Precedente.

Ação julgada procedente, para declarar a inconstituciona-
lidade da expressão "privadas ou", contida no art. 1o- da lei distrital
sob enfoque.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
No- 1.731-9 (6)
PROCED. : ESPÍRITO SANTO
R E L ATO R : MIN. ILMAR GALVÃO
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVDOS. : PGE-ES - JORGE GABRIEL RODNITZKY E OUTRAS
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO

Decisão: O Tribunal julgou procedente o pedido formulado na
inicial para declarar a inconstitucionalidade da Lei Complementar no- 98,
de 12 de maio de 1997, do Estado do Espírito Santo. Votou o Presidente,
o Senhor Ministro Marco Aurélio. Decisão unânime. Ausente, justifi-
cadamente, o Senhor Ministro Moreira Alves. Plenário, 15.8.2002.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. LEI COMPLEMENTAR No- 98/97, DO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO. PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS POR

READAPTAÇÃO. OFENSA AO ART. 61, § 1o-, II, C, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL.

Tendo o ato normativo sob enfoque resultado de projeto
iniciado por membro da Assembléia Legislativa capixaba, resta con-
figurada violação à regra de iniciativa privativa do Chefe do Exe-
cutivo para leis que disponham sobre regime jurídico dos servidores
públicos. Precedentes.

Ação julgada procedente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
No- 1.848-3 (7)
PROCED. : RONDÔNIA
R E L ATO R : MIN. ILMAR GALVÃO
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVDA. : PGE-RO - JANE RODRIGUES MAYNHONE
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

RONDÔNIA

Decisão: O Tribunal julgou procedente o pedido formulado
na inicial da ação direta para declarar a inconstitucionalidade do § 1o-

do artigo 241 da Constituição do Estado de Rondônia, considerada a
redação imprimida pela Emenda Constitucional no- 07, de 12 de de-
zembro de 1997. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Marco Au-
rélio. Decisão unânime. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro
Carlos Velloso. Plenário, 05.09.2002.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. EMENDA CONSTITUCIONAL No- 7/97, DE RONDÔNIA,
QUE INSERIU NOVO § 1o- NO ART. 241 DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. VINCULAÇÃO DE RECEITAS DE IMPOSTOS.
ALEGADA CONTRARIEDADE AO ART. 167 DA CARTA DA
REPÚBLICA.

Não se enquadrando entre as exceções previstas no texto
constitucional, a vinculação de receitas operada pela norma rondo-
niense impugnada viola o inciso IV do mencionado artigo da Cons-
tituição Federal.

Ação julgada procedente.

Secretaria de Apoio aos Julgamentos
CARLOS ALBERTO CANTANHEDE

Secretário

(Of. El. no- 224/2002)

<!ID297364-1>

LEI No- 10.542, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2002

Abre crédito extraordinário, no valor de R$ 326.075.000,00, em favor do Mi-
nistério de Minas e Energia, para os fins que especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória no- 40, de 2002, que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional no-

32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto crédito extraordinário, no valor de R$ 326.075.000,00 (trezentos e vinte e
seis milhões, setenta e cinco mil reais), em favor do Ministério de Minas e Energia, para atender à
programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- são oriundos da anulação
parcial da Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 12 de novembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da Re-
pública

Senador RAMEZ TEBET
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

<!ID297364-4>

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32101 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 326.075.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0909 0737 COMPLEMENTACAO DE RECURSOS PARA
PAGAMENTO DE BONUS A CONSUMIDORES
RESIDENCIAIS DE ENERGIA ELETRICA, MP
N. 4, DE 17/10/2001

326.075.000

Atos do Poder Legislativo
.
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28 846 0909 0737 0001 COMPLEMENTACAO DE RECURSOS PARA
PAGAMENTO DE BONUS A CONSUMIDO-
RES RESIDENCIAIS DE ENERGIA ELETRI-
CA, MP N. 4, DE 17/10/2001 - (CREDITO EX-
TRAORDINARIO) - NACIONAL

326.075.000

F 3 P 90 0 100 326.075.000

TOTAL - FISCAL 326.075.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 326.075.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 326.075.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 326.075.000

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 326.075.000

F 9 F 99 0 100 326.075.000

TOTAL - FISCAL 326.075.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 326.075.000

<!ID297378-0>

LEI No- 10.543, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Justiça, crédito

suplementar no valor de R$ 2.080.000,00 para reforço de dotações consig-

nadas no vigente orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinteLei:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002), em

favor do Ministério da Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 2.080.000,00 (dois milhões e oitenta

mil reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão da anulação parcial

de dotações orçamentárias conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL

Guilherme Gomes Dias

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30101 - MINISTERIO DA JUSTICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0699 ASSISTENCIA JURIDICA INTEGRAL E GRATUITA 2.080.000

AT I V I D A D E S 

03 422 0699 2725 PRESTACAO DE ASSISTENCIA JURIDICA AO
CIDADAO

2.080.000

03 422 0699 2725 0001 PRESTACAO DE ASSISTENCIA JURIDICA
AO CIDADAO - NACIONAL

2.080.000

F 3 P 90 0 100 2.080.000

TOTAL - FISCAL 2.080.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.080.000

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30101 - MINISTERIO DA JUSTICA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0699 ASSISTENCIA JURIDICA INTEGRAL E GRATUITA 2.080.000

P R O J E TO S 

03 422 0699 1783 IMPLANTACAO DE SERVICOS DA DEFENSO-
RIA PUBLICA DA UNIAO

50.000

03 422 0699 1783 0004 IMPLANTACAO DE SERVICOS DA DEFEN-
SORIA PUBLICA DA UNIAO - NO DISTRI-
TO FEDERAL

50.000

F 4 P 30 0 100 50.000

AT I V I D A D E S 

03 422 0699 2725 PRESTACAO DE ASSISTENCIA JURIDICA AO
CIDADAO

2.000.000

03 422 0699 2725 0001 PRESTACAO DE ASSISTENCIA JURIDICA
AO CIDADAO - NACIONAL

2.000.000

F 4 P 90 0 100 609.263

F 4 P 99 0 100 1.390.737

P R O J E TO S 

03 422 0699 3825 IMPLANTACAO DE SISTEMA INTEGRADO DE
INFORMACOES DE DEFESA JURIDICA

30.000
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